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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
SECRETARIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO N° O~ I z,oJ:r

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
DELEGAÇÃO N° 71/2013, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO
CIVIL, E O ESTADO DE PERNAMBUCO.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E
AVIAÇÃO CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o nO37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 2° Andar, Plano Piloto, CEP 70.310-500, Brasília-DF, neste ato
representada pelo seu Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil, Sr. ROGÉRIO
TEIXEIRA COIMBRA, inscrito no CPF/MF sob o nO705.125.3 I I -53 e RG nO I.5 I9.488 da
SSP/DF, conforme Portaria SAC-PR nO47, de 24 de fevereiro de 2014 (DOU de 25/0212014),

celebra o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO W 71/2013, com
o ESTADO DE PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.571.982/0001-25, com sede
na Praça da República sln, Palácio do Campo das Princesas, Bairro Santo Antônio, Recife-PE,
CEP 50.0 I0-040, neste ato. representado por seu Secretário de Transportes, o Sr. SEBASTIÃO
IGNÁCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o n° 733.877.894-91, portador da
Identidade n° 3.216.562 SSP/PE, conforme ato de delegação de competência publicado no Diário
Olicial do Estado - Poder Executivo, em 19 de junho de 2015, pág. 114, doravante denominado
DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do Processo n° 00055.00062812012-11, observadas as
Leis nO7.565, de 19 de dezembro de 1986; nO8.666, de 21 de junho de 1993; n° 10.683, de 28 de
maio de 2003; n° 11.182, de 27 de setembro de 2005 e n° 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e
Decreto n° 7.624, de 22 de novembro de 2011, sob as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na
subcláusula 19.3, da Cláusula Décima l"ona, do Termo de Convênio nO71/2013, celebrado entre
a União, representada à época pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República -
SAC-PR, e o Estado do Pernambuco, em 29 de maio de 2013, o qual delegou, em favor do
Estado, a exploração do Aeroporto de Belo Jardim (SNBJ), localizado no Município de Belo
Jardim - PE.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 71/2013

2.1. A subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona - Das Disposições Gerais, do Termo de
Convênio n° 71/2013, passa a ter a seguinte redação:

19.3. Considerando que o aeródromo civil público objeto deste Convênio encontra-se, na
presente data, fechado ao tráfego aéreo pela constatação de não-conformidades na
unidade aeroportuária pela ANAC, o DELEGATÁRIO assume o compromisso de sanear,
integralmente, aquelas consideradas impeditivas à reabertura ao tráfego aéreo, no prazo
de 04 (quatro) anos a partir da assinatura deste Convênio, sob pena de sua rescisão
automática e a tomada de medidas pela União tendentes à sua desativação definitiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio nO71/2013
que não colidam com este instrumento.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após
a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos tennos da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e
no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGA TÁRIa deverá ser providencíada de
acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

E, por assim estarem justos e acordados, os partícipes assinam este Termo Aditivo em 4 (quatro)
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e que também o
assmam.
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R;~;;S;IXEIRA COIMBRA
Secretário de Política Regulatória de

Aviação Civil
DELEGANTE

TESTEMUNHAS:

Brasília-DF, O:} de

SEBASTIÃO IGNÁC
Secretário de Transportes

DELEG

de 2017-:

Nome:
CPF:

Nome:
icimar de Sousa Rodrigues CPF:

Chefe de Divisão

DEOUT/SPRlSAC-PR

Fernando deAlIluQ1lll'flue MoranMo
Geslordo SIIlemadeAllidlolllOl Eilaituals
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